
EMENDA A LE¡ ORGÂNICA MUN¡CIPAL N" OO9

ACRESCENTA O AR.TIGO I35.A NA I.EI ORGAN¡CA DO
MUNICíPIO ÐE RIO NOVO DO SU¡-/ES, DISPONDO
soBRE A EXEcUçAo oRçAMErurÁn¡a E F¡NANcEIRA
DA pRooRAnneçao r¡rclufpn poR EMENTIAS
INÐIV¡DUA¡S ÐO ¡-EGISI-AT¡VO MUNIC¡PAL EM I-EI
oRçAME¡¡rÁnrn ANUAL (LoA).

A MESA DIRETORA Oe CÂrUeRA MUNIC¡PAL DE RIO NOVO ÐO SUL (ES), no uso de
suas atribuiçöes legais, conforme lhe conferem o art. 24, inc. lll, c/c arL. 41, $ 2o, ambos
da Lei Orgânica Municipal, e o artigo 18, inc. lll, do Regimento lnterno da Câmara
Municipal, laz saber que o Plenário aprovou e ela PROMULGA a seguinte Emenda à Lei
Orgânica Municipal:

Art. lo. Fica incluído o art. 135-A na Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul, com a
seguinte redação:

'Art. 135-4. Fica obrigatória a execução orçamentária e financeira da
programação incluída por emendas individuais do Legislativo Municipal em
Lei Orçamentária Anual (LOA).

S l'. As emendas de vereadores ao Projeto de Lei Orçamentária Anual
serão aprovadas no limite de 1,2 % (um vírgula dois por cento) da receita
corrente líquida do projeto encaminhado pelo Executivo Municipal, devendo
a metade desse percentual ser destinado a açöes e serviços públicos de
saúde.

$ 2'. A execução do montante destinado a açöes e serviços públicos de
saúde previstos no parágrafo $1' deste artigo, inclusive custeio, será
computada para os fins do inc. lll do $2o do art. 198 da Constituição Federal
de 1988, vedada destínaçäo para pagamento de pessoal ou encargos
sociais.

$ 30. Fica obrigatória a execução orçamentária e financeira das
programaçöes a que se refere o S 1" deste artigo em montante
correspondente a 1,2 o/o (um vírgula dois por cento) da receita corrente
líquida realizada no exercício anterior, os critérios da execução equitativa da
programaçäo definidos na Lei Complementar previstas no $ 9' do art. 165 da
Constituição Federal de 1988.
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S 4". As emendas impositivas previstas no $ 1" deste artigo deverão ter
frações igualitárias entre os parlamentares.

$ 5". A programaçäo orçamentária prevista no $ 1" deste artigo não será de
execução obrigatória no caso de impedimento de ordem técnica, na forma
do $6'deste artigo.

$ 6". No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho da despesa
que integre a programaçâo na forma do $ 3" deste artigo, serão adotadas as
seguintes medidas:

l- O Executivo Municipal enviará notificação ao Legislativo Municipal com as
justificativas do impedimento em até 120 (cento e vinte) dias, contados da
data de publicação da LOA;

ll- O Legislativo Municipal indicará ao Executivo Municipal o remanejamento
da programação cujo impedimento seja insuperável em até 30 (trinta) dias,
contados do término do prazo previsto no inc. I deste parágrafo;

lll- O Executivo Municipal encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento
da programação cujo impedimento seja insuperável em até 30 (trinta) dias,
contados do término do prazo previsto no inc. ll deste parágrafo; e

lV- No caso de o Legislativo Municipal não deliberar sobre o projeto, o
remanejamento será implementado por ato do Executivo Municipal, nos
termos previstos na LOA em até 30 (trinta) dias, contados do término do
prazo previsto no inc. lll deste parágrafo.

S 7o" Fíndado o prazo previsto no inc. lV do S 6" deste artigo, as
programaçöes orçamentárias previstas no $ 3" deste artigo não serão de
execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados na notificaçäo
prevista no inc. 1 do $ 6'deste artigo.

$ 8". Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento
da execução financeira prevista no $ 3' deste aftigo, até o limite de 0,60lo

(zero virgula seis por cento) da receita corrente líquida realizada
no exercício anterior.

$ 9'. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá
resultar no näo cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na l-ei
de Diretrizes Orçamentárias, o montante previsto no $ 3" deste artigo poderá
ser reduzido em até a mesrna proporção da limitação íncidente sobre o
conjunto das despesas discricionárias."
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Art. 2o. Ësta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o. Revogam-se as disposiçöes em contrário.

câmara Municipal de Rio Novo do sul, 0z de dezembro dezozl.
./t \"lnnrnffi

MARCIA BORTOLOTI WETLER
Presidente da Gâmara Municipal

Vice-Presidente

þ,"^ ú' )*¡Agn "

LARI BORTOLOTE MARCON
Secretária

Publlcado no átrlo destr casa de leis,

em conformldade mm o ar$go 84 da

lei Orgânica Munlclpal.

UE

Portaria

Esta Emenda à Lei orgânica tem por autoria os vereadores M,ARcus vtNtclus oLtvEtRA DE cAsrRo,
JocELINo MONT¡ GàLE, rceq eurôNlo BANDETRA Dos sAruros e RoDor pHo LoNGur DrtR.
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